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CAROLINA NEVES RODRIGUES  

Mat. 939925-9 

Diretora Técnica de Fiscalização da Ocupação, Parcelamento e Uso 

do Solo-DFOPU. 

Instituto de Pesquisa, Planejamento e Licenciamento Urbano e 

Ambiental de Maceió – IPLAM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7099F4F7 

 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM 

NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 015424/2025. / 

PROCESSO DE Nº.12100.126419/2025. 

 

A DIRETORIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO DA 

OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO E USO DO SOLO – DFOPU, 
deste IPLAM, pela ausência da assinatura do autuado na e pela 

ausência da assinatura do autuado na Notificação e Auto de Infração 

e, como preceitua o artigo 618, em seu parágrafo único, da Lei nº 

5593/2007 (Código de Urbanismo e Edificações de Maceió) notifica o 

proprietário (a): JOÃO DE AQUINO LIMA, CPF/CNPJ: 

004.449.104-25, referente ao imóvel situado na: AV. DR.DURVAL 

DE GOEIS MONTEIRO, Nº 9217, Bairro: TABULEIRO DOS 

MARTINS. Inscrição imobiliária: 156222, nesta cidade Maceió, 

Alagoas, para tomar ciência e se fazer presente a este INSTITUTO 

DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE 

MACEIÓ – IPLAM, localizado na: Rua Barão de Jaraguá, Nº 398, 

Jaraguá, Maceió/AL, no prazo de 10(dez) dias, a contar desta 

publicação, a fim de proceder às medidas a serem adotadas em 

conformidade com a Notificação e Auto de Infração nº 015424/2025 

de 06 de novembro de 2025, considerando a irregularidade: SEM 

ALVARÁ DE REFORMA/AMPLIAÇÃO, conforme estabelecido no 

Art. 637, inciso VIII da mesma Lei, estando no seu descumprimento, 

sujeito à multa nos moldes do Art. 638, inciso III, bem como às 

demais sanções previstas na Lei Municipal nº 5.593/2007. 

  

O não atendimento desta solicitação implicará a presunção de 

desinteresse na solução administrativa, passando a serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Mat. 939925-9 

Diretora Técnica de Fiscalização da Ocupação, Parcelamento e Uso 

do Solo-DFOPU. 

Instituto de Pesquisa, Planejamento e Licenciamento Urbano e 

Ambiental de Maceió – IPLAM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CDB6B4FD 

 
INSTITUTO DE PESQUISA, PLANEJAMENTO E 

LICENCIAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE MACEIÓ - 

IPLAM 

RENOVAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO 

Nº. 015024/2025. / PROCESSO DE Nº.13100.77263/2025. 

 

A DIRETORIA TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO DA 

OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO E USO DO SOLO – DFOPU, 
deste IPLAM, pela ausência da assinatura do autuado na e pela 

ausência da assinatura do autuado na Notificação e Auto de Infração 

e, como preceitua o artigo 618, em seu parágrafo único, da Lei nº 

5593/2007 (Código de Urbanismo e Edificações de Maceió) notifica o 

proprietário (a): OCULISTAS ASSOCIADOS DE ALAGOAS 

LTDA, CPF/CNPJ: 08.447.690/0001-33, referente ao imóvel situado 

na: RUA JANGADEIROS ALAGOANOS, Nº 655, Bairro: 

PAJUÇARA. Inscrição imobiliária: 116752, nesta cidade Maceió, 

Alagoas, para tomar ciência e se fazer presente a este INSTITUTO 

DE PESQUISA, PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL DE 

MACEIÓ – IPLAM, localizado na: Rua Barão de Jaraguá, Nº 398, 

Jaraguá, Maceió/AL, no prazo de 10(dez) dias, a contar desta 

publicação, a fim de proceder às medidas a serem adotadas em 

conformidade com a Notificação e Auto de Infração nº 015024/2025 

de 16 de julho de 2025, considerando a irregularidade: imóvel 

abandonado, conforme estabelecido no Art. 10 e 642,§1º, 2º e 3º. 

Estando no seu descumprimento, sujeito à multa nos moldes do Art. 

643, bem como às demais sanções previstas na Lei Municipal nº 

5.593/2007, 

  

O não atendimento desta solicitação implicará a presunção de 

desinteresse na solução administrativa, passando a serem tomadas as 

medidas judiciais cabíveis. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

CAROLINA NEVES RODRIGUES 
Mat. 939925-9 

Diretora Técnica de Fiscalização da Ocupação, Parcelamento e Uso 

do Solo-DFOPU. 

Instituto de Pesquisa, Planejamento e Licenciamento Urbano e 

Ambiental de Maceió – IPLAM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:594F759E 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRÔNICO 

CPL/ALICC – Nº. 0194/2025 (90194/2025) / UASG Nº. 926703. / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5800.111397/2025. 

 

Objeto: Registro de preços para fornecimento medicamentos 

judicializados., 

  

Abertura das Propostas: 29/12/2025 às 08h30 (horário de Brasília) no 

site http://www.comprasnet.gov.br/ 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

CRISTINA DE OLIVEIRA BARBOSA  

Pregoeira ALICC-PMM 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:936C11D9 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

AVISO DE LICITAÇÃO / UASG Nº. 926703. / PREGÃO 

ELETRÔNICO CPL/ALICC – Nº. 001/2026 (90001/2026). / 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 5800.060009/2024. 

 

Objeto: Aquisição de unidade móvel de saúde (com proposta n°. 

07792137000123038), para atender as necessidades da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MACEIÓ - SMS. 

  

Abertura das Propostas: 05/01/2026 às 09:00 hrs 

(Horário de Brasília) no site http://www.comprasnet.gov.br/ 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

CLAUDINE MOURA LACERDA CARVALHO 
Pregoeira/ALICC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3AD24BE9 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0672/2025 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0170/2025 - CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500.103777/2025. 
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PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: MS HOSPITALAR LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 36.191.620/0001-00. 

  

OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS Integrantes da 

REMUME/2024 - itens fracassados do PE 117, 143, 145 e 150.2025 

(processos administrativos nº 5800.21186.2025, 5800.039087.2025, 

5800.38499.2025 e 12500.075882.2025). 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 04: R$ 0,25 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10 de Dezembro de 2025. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2CE939EE 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO (ARP) Nº. 

0675/2025 - CPL/ALICC / PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 

0170/2025 - CPL/ALICC / PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 

12500.103777/2025. 

 

PARTES: ORGÃO GERENCIADOR: AGÊNCIA DE 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – 

ALICC;  
  

FORNECEDOR REGISTRADO: GIRASSOL 

REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

56.982.062/0001-09. 

  

OBJETO: Registro de Preços para futuro e eventual 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS Integrantes da 

REMUME/2024 - itens fracassados do PE 117, 143, 145 e 150.2025 

(processos administrativos nº 5800.21186.2025, 5800.039087.2025, 

5800.38499.2025 e 12500.075882.2025). 

  

ITEM REGISTRADO: Valor Unitário: Item 07: R$ 0,10 

  

VALIDADE DA ARP: O prazo de validade desta ata de registro de 

preços será de 01(um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir da data 

sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - 

DOEM, salvo as hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 

do Decreto nº 9.514/2023. 

  

DATA DA ASSINATURA: 10 de Dezembro de 2025. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

ANDRÉA VITÓRIO CAVALCANTE  

Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 97439-4 

 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:11893C6D 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0513/2024. / PE Nº 089/2024. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.135658.2025). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa MEDICINALI 

PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

20.918.668/0001-20; 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0513/2024. 

  

DA PRORROGAÇÃO: O prazo de vigência da Ata de Registro de 

Preços nº. 0513/2024 fica prorrogada por mais 12(doze) meses, 

contados a partir de 10/12/2025 a 10/12/2026, conforme previsto na 

cláusula quinta da ARP. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Apenas os quantitativos dos itens 

2,3,7,15 e 16 da Ata de Registro de Preços nº 316/2024, serão 

renovados a partir da assinatura deste aditivo, e vedado efetuar 

acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registo de Preços, 

conforme previsto no §1º, art. 12 do Decreto nº. 9.514/2023. 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Assegura-se à detentora da ata o direito 

ao reajuste de preços a partir de 09/12/2025. 

  

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais condições da Ata 

de Registro de Preços, ora aditada. 

  

DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao contratante divulgar o presente 

instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei nº. 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo Portal do Município (www.licitacao.maceio.al.gov.br) e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió. 

  

Maceió/AL, 10 de Dezembro de 2025. 

  

MAURÍCIO MARX ARAÚJO DE ALBUQUERQUE 
Diretoria Técnica de Gestão de Contratos, Convênios e Atas/ALICC 

Matrícula nº. 980075-1  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:14138508 

 
AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ – ALICC 

SÚMULA DO 1º(PRIMEIRO) TERMO ADITIVO A ARP Nº. 

0520/2024. / PE Nº 089/2024. / (PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº. 12500.135646.2025). 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da 

AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 

DE MACEIÓ - ALICC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

26.981.455/0001-29; 

FORNECEDOR/REGISTRADO: A empresa EXCLUSIVE 

PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 33.891.594/0001-27; 

  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº. 

0520/2024. 

  


